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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33,000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQ 1.413/91 

"Concede Titu1o de Cidadão Honorário do Municí

pio de Santa Luzia ao Sr. WALTER ROBERTO LAR.li.." 

A câmara Municipa1 de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais , 

aprova e eu sanciono a segu.inte Lei: 

Artigo ]_Q - Fica concedido o Titulo de Cidadão Honorário do 

Tulunic{pio de Santa Luzia, ao Sr. WALTER ROBERTO IJ~RA, DD. Diretor ' 

do Departamento de Cultura da Prefeitura Municipal de Santa Luzia. 

Artigo 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-

caçao, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Tcuzia, em 06 de Maio de 1.991. 
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